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Dá denominação às vias 

que especifica. 

pfiblicas 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara ~unicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Aritgo 19 - Fica revogado o item II do arti 

go 19 da lei n9 3354/88 , de 30 de julho de 1988. 

Artigo 29 - As vias pfiblicas do 

Palmeiras de são José ficam assim denominadas: 

loteamento 

- rua Saudades da Querência as antigas ruas 

"F" e "I" com início na confluência com a rua Raimundo Barbosa Nogueira, ' 

seguindo por uma extensão aproximada de 400,00 metros até o seu final , na 

confluência com a rua "K"; 

- rua Cidade Lageado a antida rua " D" com i 

n í cio na confluência com a antiga rua "J" e segue até a antiga rua "K"; 

- rua Cidade de Bagé a antiga rua "H" com i 

nício na confluência da antiga rua "J" e segue até a confluência da anti 

ga rua "K"; 

- rua Cidade de Bento Gonçalves a antiga rua 

"G" que tem início na confluência da antiga rua "J" e segue até a con 

fluência da antiga rua "K" ; 

- praça Farroupilha o logradouro entre a Qu~ 

dra 3 e as antigas ruas " B" e "D". 

Artigo 39 - Fica deno~inada rua Francisco de 

Assis Monteiro de Barros a antiga rua 4 da Planta do Loteamento J ardim 

Guimarães, em toda a sua extensão, com i níci.o Da rua 5 e térr,i.no na 

pfiblica muniçipal onde se localiza a estação de retra~~~issão de TV . 
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Artigo 49 - Esta lei entra em vigor na 

de sua publicação , revogadas as disposiç6es em contrário. 

Prefeitura 

27 de setembro de 1988. 

I Prefeito 

de são José 

Mendes Farir 
Municipal 

Consul tor Legislativo 

data 
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cont. da Lei n9 3389/88 - fls. 02. 

27 de setembro de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Eduardo Faria de Olive~ra 

resp. p/Secretaria de Obras, Transporte 

e Meio Ambiente 

Registrada e publicada na Divisão de Formal~ 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa aos vinte e sete dias do mês de se 

tembro do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 
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